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CoNTRATO No 127-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04.í2912025
INEXIGIBILIDADE NO 049.2025

O mUntCíptO Oe ÁCUl FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNpJ sob o no

í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991,
Centro, Agua FrialBA, CEP 48.í 7O.OOO, inscrito no CPF sob o no 816.10'1.145-'15 e portador do RG
no 1127505770, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e CUlfUnA, inscrito no CNpJ sob o
no 30.675.352/0001-08 representada por sua gestora, Secretária Municipal de Educação, a Sra.
MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda Outra
Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no 401 . í 56.075-87 e RG No

0574977104 SSP/BA, doravante designado CONTRATANTE e o(a) empresa |NSTITUTO
ALBERIONE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 53.78,1.42310004-
03,sediada na Rua Botucatu, 'í71, sala 16, andar 0 í, Vila Clementino, Sáo Paulo/SP - CEP 04.023-
060, neste ato representada pelo Sr' ELIANE APARECIDA DEPRÁ, maior, brasiteiro, solteiro,
empresário, portador da RG 39..."."..-6 SSP/SP, inscritâ no CPF 099.*..*--60, a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no
Processo Administrativo No 04.í2912025 - lnexigibilidade no 049-2025, em observância às
disposições da Lei no 'í4.133, de 10 de abril de 2021, Decreto Municipal no 2A812023 e demais
legislaçáo aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposiçoes irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para realização de
show aÉistico com a banda/artista VIDA RELUZ no evento,Festejos do Padroeiro São João
Batista", a realizar-se em palco montado na Praça da Matriz, Sede do Município de Água
Fria/BA, neste município no dia 2910812025, nos termos e condiçóes especificadas no Termo de
referência parte integrante e inseparável deste contrato.

Banda/Artista: VIDA RELUZ
Oala:2910812025 Horário:21:00hh
Local do evento: PALCO
Valor: 80.000,00 (oitenta mil reais)

Duração: 0í;30h (uma hora e trinta minutos)

1.1.1 - Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão,
devido à criaçáo de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade de
força maior, a nova data de apresentaçáo da banda ficará a critério do cronograma apresentado
pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo apresentação de contrato
previamente assinado para apresentação na mesma data apresentada pela comissáo, as despesas
concernentes à logística do artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em

Rua Rui Berbosa, '10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aquaÍ[ia. ba.oov.bÍ

CNPJ: I 3.606.70210001 €5
TeUFax: (75) 98252-876/.



r^Mt^tAtHo I rltr rrootttlo

Irulrul
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA
SEoRETARIA DE EDUCAÇÃo E cULTURA
Mais trabalho e mais Progresso

nova data a ser designada por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.

L't.Z - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo da
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela
com terceiros.

1.2 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: tnciso il do art. 74, Lei Federat no 14.139t2021.

1.2.1 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o
Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, proposta comercial apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste
Processo de contrataÉo direta.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
2.1 - O prazo de vigência da contrataÉo será até 3111212025, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 1 05 da Lei 14.139121 .

3 - CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92,
lV, Vll e XVlll)
3.í - o regime de execução conhatual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este ContÍato.

4 . CLAUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO
4.'l - As regras de subconkatação, quando for o caso, encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5 . CLÂUSULA QUINTA. PREçO
5.1 - O valor total da contÍataÉo será de R$ 8O.OOO,0O (oitenta mil reais)conforme quadro acima.
5.2 - No valor acima estalo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes
da execução do objeto, inclusÍve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 compete a contratada: todo o descrito na pÍoposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também:

ESPECIFIC VALOR
CACHE ARTISTICO 32.000,00
PASSAGE NS AEREAS oM BAGAGE NS EXTRAS 1 1 PESsOAS 24.500,00
TRANSPoRTE TERRESTRE I NTERMUN c I PAL E LOCALI 4.527,30
HOSPEDAGEM 12 PESSOAS 1.800,00
ALIMEN

1 .900,00
COMISSAO DE PRODU LOCAL 8.000,00
IMPOSTOS

7 .272,70
TOTAL DAS DESPESA 80.000,00
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e - cúusuu sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.1 - O pÍazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no TeÍmo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 50% (Na assinatura do contrato)
20 Parela 500/o ('lo dia útil após o show)

6.2 - O pagamento será realizado atÍavés de ordem bancária, para crédito no BANCO ITAÚ (341),
AGENCIA00Sí, CONTA CORRENTE 22629-2 indicados pelo contratado.

7 - CúUSULA SÉIMA - REA.TUSTE (art. 92, V)
7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este ContÍato.

I - CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES OO CONTRATANTE (arr.92, X, Xt e XM
8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
E.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência'
8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verihcadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou êm parte, às
suas expensas;
8.í.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presente ContÍato a Sra. Malucia da Silva Santana e a
execução será Íiscalizada pela funcionária: Djenanê de Almeida Cardoso Cameiro.
8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuÉo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no
14.133, de 2021;
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sançõês previstas na lei e nestê Contrato;
8.í.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manúestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8. í.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.í.10 - Responder eventuais pedidos de reêstabelecimento do equilíbrio econômico- Íinanceiro
feitos pelo contÍatado no prazo máximo de 30 dias, a contiar da data do protocolo.
8.1.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de
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todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação
e distribuição).

s - clÁusutn NoNA - oBR|GAçÕES DO CONTRATADO (arr.92, XtV, XVr e XVil)

9.í - São obrigaçóes do Contratado:
9.í - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a sêguir dispostas:
9.2 - Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusuhs
deste contrato, com habilitaÉo e conhecimento adequados, fomecendo os materiais,
equipamentos, Íenamentas e utênsílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atendêr às recomendações de boa técnica e a legislaÉo de regência;
9.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhêiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.'133, de 2021;
9.7 - Quando não Íor possível a verificaÉo da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado
pelo(a) Município de Água Fria/BA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes pÍevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalêntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:
9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidentê que se veriÍique no local dos serviços.
9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo(a) Município de Água FriaiBA ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acêsso, a qualqueÍ tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
9.11 - Paralisar, por detêrminação do(a) Município de Agua Fria/BA, qualquêr atividade que não
esteja sendo êxecutada dê acoÍdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que for
necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condiçóes de segurança, higiene e disciplina.
9.14 - Submetêr previamente, por escrito, ao(a) Município de Água Fria/BA, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial
descÍitivo ou instrumento congênere.
9.15 - Não peÍmitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.'16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
9.í7 - CumpÍir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, á réserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.'lE - Comprovar a reseNa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 'Í 16,
parágrafo único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.20 - AÍcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei no '14.133, de 2021:
9.2'l - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do(a) MunicÍpio de Água Fria/BA.
9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
Íeduzindo essa Íesponsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por
seus funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimênto dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias legais,
inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
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caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislaÉo vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestação dos
serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os sêus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações êstabelêcidas
na legislaçáo especíÍica dê acidentes do trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vítimas
os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido
em dependência da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os en€rgos de possível demanda trabalhista, civil ou pênal, relacionadas a
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais rêsultantes da
adjudicaçâo deste CONTRATO.

s 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere a responsâbilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, Íazáo Wla qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a ser pago como
adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apÍ€sentação do show por parte da
CONTRATADA.

1O . CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À I-CPO

'lO.'l -As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do @ntrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proPosta no procedimênto de
contratação, independentemente de declaraÉo ou de aceitaÉo expressa.
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD.
10.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas

em Lei.
10.4 - A AdministÍaÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado, que possam

impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contÍatado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga@es.
10.6 - E dever do contratado oriêntar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades dêcorrentes da LGPD, quando cabivel.
10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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'10.8 - O ContÍatado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo(a) Município de Água Fria/BA, pronogável
justificadamênte, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descârte Íealizado.
1 0.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, êditadas na forma da LGPD.

r r - ct-Áusut-n oÉcrmn PRÍMETRA - GARANTIA oe exeCuçÃO (arr. 92, xll e Xlll)

1í.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execuÉo encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a êste ContÍato.

rz - cúusur-e oÉcrun SEGUNDA - Nrnaçôes E sANçÕEs ADM|N|STRATMAS (art.
92, XtV)

'12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei no 14.í33, de 2021, quais sêjam:

a. Dar causa à inexecuÉo parcial do contÍato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d Deixar de entrêgar a documentação exigida para a contratação;

e. Não manter a pÍoposta, salvo em deconência de Íato supeÍveniente devidamente
justificado;

tl Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo iustificado;
â. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o ceÍtame ou prestar

declaraÉo falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.U6, de 1o de agosto de 2013.

12.2. O pretêndente ou contÍatado que cometer gualquêr das infrações discriminadas nos
subitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência no caso da Íalta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando
não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave;
b) Multa:'1. moratória de 0,2a/o (dois décimos por cento) por dia dê atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo Íixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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í.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinÉo do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133,de202'1.
2. Compensatória, paÍa as infrações descritas nas alíneas "h" a 'L" do subitem 12.1, de 15o/o a
25% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecuÉo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
15o/o a 25 % do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de 10% a 20o/o do valor do
Contrato.
5. Para infrações descÍitas na alínea "d' a '9" do subitem 12.'1, a multa será de 7o/o a 'l5olo do
valor do Contrato.
6. Para a infraçáo descrita na alínea'a'do subitem 12.1, a multa será de 1% a7o/o do valor do
ContÍato, ressalvadas as seguint6s infrações:

c) lmpedimento dê licítar ê contrataÍ no ámbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxlmo de 3 (três) anos, nos casos das

alíneas "b' a "9", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo

prazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis) anos, nos casos das alíneas'h" a "L", bem

como nos demais casos que jusüfiquem a imposição da pênalidade mais grave conforme §5o do art.
'Í56 da Lei 14.13312021.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;
12.3.5. A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conÍorme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraFo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
s€rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicaÉo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integÍal do dano causado à Administração Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei no í 2.846, de 1o de agosto de 201 3, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
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Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento rêgular dos processos
administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraÉo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

12.10. A aplicaÉo de qualquêr das pênalidades previstas realizar-se-á em PÍocêsso
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao contratado, observando-se o
procedimento previslo na Lei no í4.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

í2.11 - O(A) Conkatado(a) declara plena ciência das hipoteses de inÍraçôes e sanções previstas

neste contrato.

í3 - CLAUSULA OÉCtmn rencerRA - DA exlxçÃo GoNTRATUAL (art. 92, XIX)
1 3.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

13.1 .1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2 - A alteração social ou a modificáção da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para altêração subjetiva.

13.3
13.3.1

13.3.2

13.3.3

- O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
- lndenizações e multas.

't 3.4 - A exÍinÉo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-f inanceiÍo, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.o 14.'133, de2021).

1 3.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parênte em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. í4, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).
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1 3.5 - O contrato sêÍá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo êstipulado para tanto.
13.6 - Quando a não conclusão do contÍato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as Íespeclivas sanções
administrativas; e
b) poderá a AdministraÉo optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual

rl - clÁusutn oÉctua Qunnrn - oornÇÃo onçamenrÁnlA (art. 92, vlll)

14.1 - As despesas decorrentes desta contrataÉo estão programadas em dotãÉo orçamentária
própria, prevista no orçâmento do(a) Município de Água FrialBA, para o exercício atual, na

classiÍicação abaixo:

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Projeto Atividad e:2017 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,
Tradições Populares
Elemento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

15 - CLAUSULA OÉCtme QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

1 5.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Água FÍia/BA, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais noÍmas federais aplicáveis e,

subsidiáriamente, segundo as disposi@es contidas na Lei no 8.078, de'1990 - Codigo de DeÍesa do

Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.
16 - CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei

no 14.'133, de2021.

i6.2 - O contratado será obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no c:lso de reforma de edifício ou de equipamento, o
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta poÍ cento), nos termos do art. í25 da Lei no

14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no'14'í33, de 2021-

17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA . PUBLICAÇÃO

17.1 - O pÍesente contrato seÉ publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP) no
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prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da Lei
Federal no 14.'1331202'l, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser
observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812O23 e em Diário Oficial do Município até o quinto
dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a inÍormação Lei no 12.52712011.

í8 - CLÁUSULA DÉC|MA OTTAVA- FORO (aÉ.92, §ío)

'l 8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do municÍpio da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.
Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Têrmo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contÍaentes.

Água Fria/BA, 22 de julho de2025.
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